
SUBSECÇÃO III 

 

Direito de superfície 

 

Artigo 67.º 

Constituição 

1 — Podem ser constituídos direitos de superfície sobre imóveis do domínio privado do 

Estado e dos institutos públicos, designadamente por não serem necessários à 

prossecução de fins de interesse público e não ser conveniente a sua alienação.  

2 — Na constituição do direito de superfície devem ser fixados:  

a) O prazo do direito de superfície; 

b) A quantia devida pelo superficiário e os termos do pagamento;  

c) O início e a conclusão de eventuais construções a erigir nos imóveis.  

 

Artigo 68.º 

Competência 

Compete ao membro do Governo responsável pela área das finanças autorizar a 

constituição do direito de superfície em imóveis do domínio privado do Estado e dos 

institutos públicos.  

 

Artigo 69.º 

Superficiário 

1 — A designação do superficiário é realizada através dos procedimentos de hasta 

pública, de negociação, com publicação prévia de anúncio, ou de ajuste directo. 

2 — A escolha do tipo de procedimento, de acordo com critérios que salvaguardem o 

interesse público e as especialidades do caso, é realizada pelo membro do Governo 

responsável pela área das finanças, sob proposta fundamentada da Direcção -Geral do 

Tesouro e Finanças.  

3 — Os procedimentos referidos no n.º 1 seguem, com as devidas adaptações, o 

estabelecido na secção III do presente capítulo.  

 

Artigo 70.º 

Prazo 

O prazo estabelecido no acto de constituição não pode ser prorrogado, salvo convenção 

em contrário.  

 

Artigo 71.º 

Transmissão 

A transmissão do direito de superfície fica sujeita a autorização do membro do Governo 

responsável pela área das finanças.  

 

 

Artigo 72.º 

Indemnização 

O superficiário tem direito a indemnização pela extinção do direito de superfície quando 

e nos termos convencionados no título de constituição. 


